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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 14.658        -       EM  30  DE DEZEMBRO DE 2014. 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar o Sr. REGINALDO BARROS DE NOVAES, do Cargo em 

Comissão de Diretor de Planejamento e Marketing Esportivo, Símbolo CC-2, da 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE DEZEMBRO  DE  2014. 

 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

                 = PREFEITA = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14.658 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 30 DE DEZEMBRO DE 2014. 
  

________________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

43AA93DFC444E1A4BC9456E8C96A6873
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 14.659        -       EM  30  DE DEZEMBRO DE 2014. 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar a Srª. MIRELA BRITTO LIMA, do Cargo em Comissão de 

Coordenadora de Avaliação e Monitoramento, Símbolo CC-2, da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE DEZEMBRO  DE  2014. 

 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

                 = PREFEITA = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14.659 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 30 DE DEZEMBRO DE 2014. 
  

________________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

43AA93DFC444E1A4BC9456E8C96A6873
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 14.660        -       EM  30  DE DEZEMBRO DE 2014. 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar a Srª. LUCIANE BARBOSA SANTA CRUZ, do Cargo em 

Comissão de Coordenadora do Centro de Regulação de Assistência de Saúde, 

Símbolo ASS-2, da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE DEZEMBRO  DE  2014. 

 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

                 = PREFEITA = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14.660 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 30 DE DEZEMBRO DE 2014. 
  

________________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

43AA93DFC444E1A4BC9456E8C96A6873
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 14.663        -       EM  30  DE DEZEMBRO DE 2014. 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar a Srª. ANDRESSA JULIANA CARNEIRO ALBERNAZ, do Cargo 

em Comissão de Ouvidoria Geral do Município, Símbolo CC-2, da Secretaria 

Municipal de Governo. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE DEZEMBRO  DE  2014. 

 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

                 = PREFEITA = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14.663 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 30 DE DEZEMBRO DE 2014. 
  

________________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

43AA93DFC444E1A4BC9456E8C96A6873
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 14.664        -       EM  30  DE DEZEMBRO DE 2014. 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar o Sr. REINAM CERQUEIRA SANTOS, do Cargo em Comissão de 

Diretor Municipal de Desenvolvimento e Turismo, Símbolo CC-2, da Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE DEZEMBRO  DE  2014. 

 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

                 = PREFEITA = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14.664 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 30 DE DEZEMBRO DE 2014. 
  

________________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

43AA93DFC444E1A4BC9456E8C96A6873
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 14.665     -     EM   30 DE DEZEMBRO DE 2014. 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

resolve: 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. REGINALDO BARROS DE NOVAES, para exercer o Cargo 

em Comissão de Ouvidoria Geral do Município, Símbolo CC-2, da Secretaria 

Municipal de Governo. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário, a partir de 31 de dezembro de 2014. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE DEZEMBRO DE  2014. 

 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

                 = PREFEITA = 

 

 

 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14.665 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 30 DE DEZEMBRO DE 2014. 
  

________________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

43AA93DFC444E1A4BC9456E8C96A6873
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 14.666     -     EM   30 DE DEZEMBRO DE 2014. 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

resolve: 

 

Art. 1º - Nomear a Srª. MIRELLA BRITO LIMA, para exercer o Cargo em Comissão 

de Coordenadora do Centro de Regulação de Assistência de Saúde, Símbolo ASS-

2, da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário, a partir de 31 de dezembro de 2014. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE DEZEMBRO DE  2014. 

 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

                 = PREFEITA = 

 

 

 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14.666 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 30 DE DEZEMBRO DE 2014. 
  

________________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

43AA93DFC444E1A4BC9456E8C96A6873
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 14.667     -     EM   30 DE DEZEMBRO DE 2014. 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

resolve: 

 

Art. 1º - Nomear a Srª. LUCIANE BARBOSA SANTA CRUZ, para exercer o Cargo 

em Comissão de Coordenadora de Avaliação e Monitoramento, Símbolo CC-2, da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário, a partir de 31 de dezembro de 2014. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE DEZEMBRO DE  2014. 

 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

                 = PREFEITA = 

 

 

 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14.667 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 30 DE DEZEMBRO DE 2014. 
  

________________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

43AA93DFC444E1A4BC9456E8C96A6873
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 14.669     -     EM   30 DE DEZEMBRO DE 2014. 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

resolve: 

 

Art. 1º - Nomear a Srª. ANDRESSA JULIANA CARNEIRO ALBERNAZ, para 

exercer o Cargo em Comissão de Assistente Técnico, Símbolo CC-3, da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Econômico. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário, a partir de 31 de dezembro de 2014. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE DEZEMBRO DE  2014. 

 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

                 = PREFEITA = 

 

 

 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14.669 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 30 DE DEZEMBRO DE 2014. 
  

________________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

43AA93DFC444E1A4BC9456E8C96A6873
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 14.671     -     EM   30 DE DEZEMBRO DE 2014. 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

resolve: 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. JILMAR BARBOSA SANTOS, para exercer o Cargo em 

Comissão de Chefe de Divisão de Assistência Médico-Desportiva e Pesquisa, 

Símbolo CC-3, da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário, a partir de 31 de dezembro de 2014. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE DEZEMBRO DE  2014. 

 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

                 = PREFEITA = 

 

 

 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14.671 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 30 DE DEZEMBRO DE 2014. 
  

________________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

43AA93DFC444E1A4BC9456E8C96A6873
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 14.672        -       EM  31 DE DEZEMBRO DE 2014. 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar a pedido a  Srª. JOLENE DA SILVA COSTA, do Cargo em 

Comissão de Supervisor de UBS e USF , Símbolo ASG-2, da Secretaria Municipal 

de Saúde. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 31 DE DEZEMBRO  DE  2014. 

 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

                 = PREFEITA = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14.672 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2014. 
  

________________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

43AA93DFC444E1A4BC9456E8C96A6873
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 14.673     -     EM 31  DE DEZEMBRO  DE 2014. 

 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

resolve: 

 

 

Art. 1º - Fica Declarado sem efeito o Decreto nº 14.634 de 28 de novembro de 2014, 

que nomeou o Dr. IVAN MATEUS FERREIRA DOS SANTOS, para exercer o Cargo  

Comissionado de Gerente Médico PSF, Símbolo ASS-1, da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua edição, revogadas todas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM  31 DE DEZEMBRO DE 2014. 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

                 = PREFEITA = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 14.673 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
  

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
 

________________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

43AA93DFC444E1A4BC9456E8C96A6873
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

 
D E C R E T O    N.º 14.677  -  EM 05 DE JANEIRO DE 2015. 
 
 
 
  
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
 
 
decreta: 
 
 
Art. 1º - As Secretarias Municipais deverão funcionar no período das 8h às 12h 

e das  14h ás 18hs.  . 

Parágrafo único - A disposição contida neste artigo não se aplica às Unidades 

de Saúde, Unidades Escolares, bem como aos Programas Sociais. 

 Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

todas as disposições em contrário. 

Registre-se   e  Publique-se. 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
               = PREFEITA = 
 

 
 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14.677  ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 05  DE DEZEMBRO DE 2015. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

76D638A2C8DD235C1BF1AB94C066127D
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 14.678   -     EM 05 DE JANEIRO DE 2015. 

 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

resolve: 

 

 

Art. 1º - Exonerar a Srª. CARINE DA SILVA COSTA PINHEIRO , do Cargo em 

Comissão de Coordenador de UBS  , Símbolo ASS-2, da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM  05 DE JANEIRO  DE  2015. 

 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

                 = PREFEITA = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14.678 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 05 DE JANEIRO DE 2015. 
 
 

________________________________________ 
CLÁUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

76D638A2C8DD235C1BF1AB94C066127D
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                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 14.679   -     EM  06 DE JANEIRO DE 2015. 

 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

resolve: 

 

 

Art. 1º - Exonerar a pedido o Sr. OSVALDO INÁCIO DOS SANTOS, do Cargo em 

Comissão de Administrador de Cemitérios, Símbolo CC-5, da Secretaria Municipal 

de Serviços Públicos. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM  06 DE JANEIRO  DE  2015. 

 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

                 = PREFEITA = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14.679 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 06 DE JANEIRO DE 2015. 
 
 

________________________________________ 
CLÁUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

76D638A2C8DD235C1BF1AB94C066127D
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 14.684   -     EM  06 DE JANEIRO DE 2015. 

 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

resolve: 

 

 

Art. 1º - Exonerar a pedido o Sr. FRANCISCO CARLOS FERNANDES DE SOUZA 

ALMEIDA, do Cargo em Comissão de Coordenador do CRAS, Símbolo CC-2, da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário, com data retroativa a 05 de Janeiro de 2015. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM  06 DE JANEIRO  DE  2015. 

 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

                 = PREFEITA = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14.684 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 06 DE JANEIRO DE 2015. 
 
 

________________________________________ 
CLÁUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

76D638A2C8DD235C1BF1AB94C066127D
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 14.685   -     EM  08 DE JANEIRO DE 2015. 

 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

resolve: 

 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. LUCAS TADEU MIRANDA BARROS, para o Cargo em 

Comissão de Coordenador do CRAS, Símbolo CC-2, da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM  08 DE JANEIRO  DE  2015. 

 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

                 = PREFEITA = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14.685 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 08 DE JANEIRO DE 2015. 
 
 

________________________________________ 
CLÁUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

76D638A2C8DD235C1BF1AB94C066127D
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 14.686   -     EM 06 DE JANEIRO DE 2015. 

 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

resolve: 

 

 

Art. 1º - Nomear a Srª. CARINE DA SILVA COSTA PINHEIRO , para o  Cargo em 

Comissão de Supervisor de UBS e USF  , Símbolo ASG-2, da Secretaria Municipal 

de Saúde. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM  06 DE JANEIRO  DE  2015. 

 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

                 = PREFEITA = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14.686 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 06 DE JANEIRO DE 2015. 
 
 

________________________________________ 
CLÁUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

76D638A2C8DD235C1BF1AB94C066127D
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                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030; 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 14.687   -     EM  08 DE JANEIRO DE 2015. 

 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

 

resolve: 

 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. PAULO ROBERTO SOUZA ANDRADE, para o Cargo em 

Comissão de Secretario Municipal de Desenvolvimento Econômico, Símbolo CC-1, 

da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM  08 DE JANEIRO  DE  2015. 

 

 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

                 = PREFEITA = 

 

 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14.687 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 08 DE JANEIRO DE 2015. 
 
 

________________________________________ 
CLÁUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

76D638A2C8DD235C1BF1AB94C066127D
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 591     -   EM 19 DE DEZEMBRO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2908/13,  de 11 de novembro de 2013, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  à funcionária desta 
Prefeitura, CINTIA KELB PIRES DIAS, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível IV,  Classe  “D”, Matrícula nº 1273, 
06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente aos 3º e 4º (terceiro e quarto) 
quinquênios,  com data retroativa a de 25 de novembro  de 2014. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 19 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 591 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 19 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8EF9D48E59F84B6576D181B8C37F2862
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 592     -   EM 19 DE DEZEMBRO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
1364/14,  de 10 de junho de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  à funcionária desta 
Prefeitura, VERENA SANTOS SILVA, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Agente Comunitário de Saúde, Nível I,  Padrão  “i”, 
Matrícula nº 6394, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º 
(primeiro) quinquênio,  com data retroativa a  15 de dezembro  de 2014. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 19 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 592 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 19 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8EF9D48E59F84B6576D181B8C37F2862
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 593     -   EM 19 DE DEZEMBRO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3063/14,  de 07 de novembro de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  à funcionária desta 
Prefeitura, NOEMIA CARDOSO SANTOS, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Agente Comunitário de Saúde, Nível I,  Padrão  “B”, 
Matrícula nº 6374, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º 
(primeiro) quinquênio,   a partir de 01 de maio  de 2015. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 19 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 593 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 19 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8EF9D48E59F84B6576D181B8C37F2862
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Prefeitura Municipal de Jequié
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                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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P O R T A R I A    N.º 594     -   EM 19 DE DEZEMBRO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2965/12,  de 04 de setembro de 2012, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  à funcionária desta 
Prefeitura, CLEONICE BRASILINA DOS SANTOS, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, na Função de Agente Comunitário de Saúde, Nível I,  
Padrão  “B”, Matrícula nº 6409, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, 
referente ao 1º (primeiro) quinquênio,   a partir de 01 de janeiro  de 2015. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 19 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 594 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 19 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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P O R T A R I A    N.º 595     -   EM 19 DE DEZEMBRO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3372/14,  de 20 de novembro de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  à funcionária desta 
Prefeitura, TEREZA CRISTINA SILVA COSTA, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, na Função de Agente de Serviços Gerais, Nível I,  Padrão  “i”, 
Matrícula nº 1803, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 4º 
(quarto) quinquênio,  com data retroativa  a 24 de novembro  de 2014. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 19 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 595 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 19 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8EF9D48E59F84B6576D181B8C37F2862
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P O R T A R I A    N.º 596     -   EM 19 DE DEZEMBRO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2912/14,  de 29 de outubro de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  ao funcionário desta 
Prefeitura, JOSELITO DE JESUS,  lotado na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, na Função de Fiscal de Obras , Nível V  Padrão  “i”, Matrícula nº 
7036, 03 (Três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º (Segundo) 
quinquênio,  com data retroativa a 15  de dezembro  de 2014. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 19 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 596 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 19 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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P O R T A R I A    N.º 597     -   EM 22 DE DEZEMBRO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3700/14,  de 15 de dezembro de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  ao funcionário desta 
Prefeitura, LAERCIO FRANCO COSTA,  lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, na Função de Assistente Administrativo , Nível VI  Padrão  “i”, 
Matrícula nº 022, 03 (Três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 6º 
(Sexto) quinquênio,  a partir de 05  de janeiro  de 2015. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 597 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 22 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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P O R T A R I A    N.º 598     -   EM 22 DE DEZEMBRO  DE 2014. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
3724/14,  de 17 de dezembro de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  ao funcionário desta 
Prefeitura, ELIEZER PEREIRA DA SILVA FILHO,  lotado na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, na Função de Motorista , Nível I  Padrão  
“i”, Matrícula nº 345, 06 (Seis) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º e 
3º (Segundo e terceiro) quinquênios,  a partir de 05  de janeiro  de 2015. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 598 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 22 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8EF9D48E59F84B6576D181B8C37F2862
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria
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                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  
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e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 001     -   EM 06 DE JANEIRO  DE 2015. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
1813/14,  de 08 de agosto  de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  à funcionária desta 
Prefeitura, LILIAN MAGDA SANTOS NEPOMUCENO., lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, na Função de Auxiliar de Enfermagem, Nível V,  Padrão  
“i”, Matrícula nº 0277, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 4º 
(quarto) quinquênio,  a partir de 01 de Fevereiro  de 2015. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 06 DE JANEIRO DE 2015. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 001 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 06 DE JANEIRO DE 2015. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 
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P O R T A R I A    N.º 002     -   EM 06 DE JANEIRO  DE 2015. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
1815/14,  de 08 de agosto  de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  à funcionária desta 
Prefeitura, TAYANE CATARINA BARROS PEREIRA., lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, na Função de Agente Comunitário de Saúde, Nível I,  
Padrão  “B”, Matrícula nº 6554, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, 
referente ao 1º (primeiro) quinquênio,  a partir de 01 de Fevereiro  de 2015. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 06 DE JANEIRO DE 2015. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 002 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 06 DE JANEIRO DE 2015. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A56518EA14B334E45EFD78D6A1D77BF4
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P O R T A R I A    N.º 003     -   EM 06 DE JANEIRO  DE 2015. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2684/14,  de 14 de Outubro  de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  à funcionária desta 
Prefeitura, ANA JOSÉ MARCELO, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Agente Serviços Gerais, Nível I,  Padrão  “i”, 
Matrícula nº 550, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º 
(primeiro) quinquênio,  a partir de 05 de Fevereiro  de 2015. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 06 DE JANEIRO DE 2015. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 003 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 06 DE JANEIRO DE 2015. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A56518EA14B334E45EFD78D6A1D77BF4
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P O R T A R I A    N.º 004     -   EM 06 DE JANEIRO  DE 2015. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2628/14,  de 06  de Outubro  de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  à funcionária desta 
Prefeitura, ANA ROBERTA AVILA CUNHA, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Agente Administrativo , Nível IV,  Padrão  “i”, 
Matrícula nº 238, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º 
(segundo) quinquênio,  com data retroativa a 16 de Novembro  de 2014. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 06 DE JANEIRO DE 2015. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 004 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 06 DE JANEIRO DE 2015. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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sexta-feira, 9 de janeiro de 2015  |  Ano II - Edição nº 00207 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 033

Prefeitura Municipal de Jequié



sexta-feira, 9 de janeiro de 2015  |  Ano II - Edição nº 00207 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 034

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
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P O R T A R I A    N.º 005     -   EM 06 DE JANEIRO  DE 2015. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2688/14,  de 14  de Outubro  de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  à funcionária desta 
Prefeitura, HELANE DE ALMEIDA RAIMUNDO, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, na Função de Professora , Nível IV,  Padrão  “E”, Matrícula nº 
1486 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º (primeiro) 
quinquênio,  com data retroativa a 24 de Novembro  de 2014. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 06 DE JANEIRO DE 2015. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 005 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 06 DE JANEIRO DE 2015. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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P O R T A R I A    N.º 006     -   EM 06 DE JANEIRO  DE 2015. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
1651/14,  de 23  de Julho  de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  à funcionária desta 
Prefeitura, CLEONETE SANTANA BARBOSA, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, na Função de Atendente , Nível I,  Padrão  “B”, Matrícula nº 238 
(três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 7º (setimo) quinquênio,  com 
data retroativa a 05 de Janeiro  de 2015. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 06 DE JANEIRO DE 2015. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 006 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 06 DE JANEIRO DE 2015. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 007     -   EM 06 DE JANEIRO  DE 2015. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2923/14,  de 29  de Outubro  de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  à funcionária desta 
Prefeitura, MARILIA SOUZA LEAL, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
na Função de Auxiliar de Enfermagem , Nível V,  Padrão  “i”, Matrícula nº 3326 
(três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º (primeiro) quinquênio,  
com data retroativa a 02 de Janeiro  de 2015. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 06 DE JANEIRO DE 2015. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 007 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 06 DE JANEIRO DE 2015. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A56518EA14B334E45EFD78D6A1D77BF4
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 008     -   EM 06 DE JANEIRO  DE 2015. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
2596/14,  de 01  de Outubro  de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  à funcionária desta 
Prefeitura, JOSILDA ALMEIDA RAMOS, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Auxiliar de Enfermagem , Nível V,  Padrão  “i”, Matrícula 
nº 3868 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º (primeiro) 
quinquênio,  com data retroativa a 05 de Janeiro  de 2015. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 06 DE JANEIRO DE 2015. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 008 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 06 DE JANEIRO DE 2015. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A56518EA14B334E45EFD78D6A1D77BF4
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

P O R T A R I A    N.º 009     -   EM 06 DE JANEIRO  DE 2015. 
 
 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais,  e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
1018/14,  de 22  de Abril  de 2014, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder  à funcionária desta 
Prefeitura, ALOISIO BRANDÃO, lotada na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, na Função de Operário , Nível I,  Padrão  “i”, Matrícula nº 0419 (três) 
meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 3º (terceiro) quinquênio,  com data 
retroativa a 05 de Janeiro  de 2015. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 06 DE JANEIRO DE 2015. 
 
 
 
TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 
             = PREFEITA = 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 009 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 06 DE JANEIRO DE 2015. 
 

______________________________________ 
CLAUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A56518EA14B334E45EFD78D6A1D77BF4
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

D E C R E T O N.º 14.680  - EM 08 DE JANEIRO DE 2015.

 EXONERAR TITULARES E SUPLENTES DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE 

ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO 

FUNDO DE MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA-

FUNDEB. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em obediência a Lei Municipal nº.1.777, de 01 de Julho de 

2008. 

resolve: 

Art. 1º - Ficam exonerados os membros do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica – FUNDEB, a fim de regularizar as representações legais do 

referido conselho. 

EXONERAR: 

Representantes da APLB Sindicato. 

Titular – Marcos Roberto Santos Novaes 

Suplente – Maria José dos Santos Silva 

Representantes dos Professores da Rede Municipal 

Titular – Lelito Caictano Lopes 

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

EB57C75A74C74CEEA7F2A8D2C95140BB



sexta-feira, 9 de janeiro de 2015  |  Ano II - Edição nº 00207 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 040

Prefeitura Municipal de Jequié

                    
                 
                    

____________________________________________________________________________________________ 
   

 

 

 

 

 

    

 

 

 

 

               

 

 
 

 

 
 

 

 
 

________________________________________ 
 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Suplente – Josiene de Souza Pereira 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM  08 DE JANEIRO  DE 2015. 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

   = PREFEITA = 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 14.680 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO

EM 08 DE JANEIRO DE 2015. 

CLÁUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

EB57C75A74C74CEEA7F2A8D2C95140BB
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

D E C R E T O N.º 14.681  - EM 08 DE JANEIRO DE 2015.

 NOMEAR TITULAR E SUPLENTE DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E 

CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em obediência a Lei Municipal nº.1.777, de 01 de Julho de 

2008. 

resolve: 

Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Acompanhamento 

e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 

– FUNDEB, a fim de regularizar as representações legais do referido conselho. 

NOMEAR: 

Representantes dos Professores da Rede Municipal 

Titular – Marcos Roberto Santos Lopes 

Suplente – Lelito Caictano Lopes 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Registre-se e Publique-se. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM  08 DE JANEIRO  DE 2015. 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

   = PREFEITA = 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 14.681 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO

EM 08 DE JANEIRO DE 2015. 

CLÁUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

EB57C75A74C74CEEA7F2A8D2C95140BB
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

D E C R E T O N.º 14.682  - EM 08 DE JANEIRO DE 2015. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

resolve: 

Art. 1º - Nomear o Sr. JOSAFA SANTOS OLIVEIRA, para o Cargo em Comissão de 

Administrador de Cemitérios, Símbolo CC-5, da Secretaria Municipal de Serviços 

Públicos. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM  08 DE JANEIRO  DE 2015. 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

   = PREFEITA = 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 14.682 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO

EM 08 DE JANEIRO DE 2015. 

CLÁUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

EB57C75A74C74CEEA7F2A8D2C95140BB
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

D E C R E T O N.º 14.683  - EM 08 DE JANEIRO DE 2015. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

resolve: 

Art. 1º - Nomear o Sr.  JOSÉ MORBECK NOGUEIRA JUNIOR, para o Cargo em 

Comissão de Diretor de Planejamento e Marketing Esportivo, Símbolo CC-2, da 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 

as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM  08 DE JANEIRO  DE 2015. 

TÂNIA DINIZ CORREIA LEITE DE BRITTO 

   = PREFEITA = 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 14.683 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO

EM 08 DE JANEIRO DE 2015. 

CLÁUDIO MARCELO DELFIM DE AGUIAR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

EB57C75A74C74CEEA7F2A8D2C95140BB


